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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA Nº 59, DE 27 DE MARÇO DE 1996

DO 63, de 1/4/96

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a inclusão do grupo de procedimentos Estudo Eletrofisiológico Diagnóstico e Terapêutico na Tabela do SIH-SUS, através da PT/MS/SAS 28 de 12 de fevereiro de 1996, resolve:

Publicar a compatibilidade entre os produtos constantes da Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, com o referido grupo, conforme o discriminado:

Grupo: 32.101.10-4 - Estudo Eletrofisiológico Diagnóstico e Terapêutico.

Procedimento: 32.031.01-7 - Estudo Eletrofisiológico Diagnóstico/Terapêutico

*Material Utilizado

Código
Descrição
Quantidade

93.328.01-0
Cateter Multipolar (E.E. Diagnóstico)
02

93.328.02-8
Cateter Multipolar (E.E. Terapêutico)
01

93.481.11.0
Introdutor p/cateter com e sem válvula
03

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO LEVCOVITZ
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